
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUAPORÉ 

 
 
 

PORTARIA Nº327/2025 
 

MANDA EMPENHAR 

                                                      ITAMARA FRANCESCHINI, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUAPORÉ, no uso de suas atribuições legais  e de 

conformidade com o art. 5º e 6º da Lei 3.466/2014 de 08 de abril de 2014, e de acordo com 

o § 1°, do art. 68 do Regimento Interno e Decreto Legislativo n° 453/2025 desta Casa 

Legislativa, solicita ao Setor de Contabilidade empenhar em favor do motorista CLEOMAR 
ZANCHIN a importância de R$ 186,24 (cento e oitenta e seis reais com vinte e quatro 
centavos), proveniente de uma diária sem pernoite para a cidade de Porto Alegre, com ida 

marcada para dia 29/08/2025, com saída no horário à combinar e retorno no mesmo dia, 

para buscar a Vereadora Fernanda Debona Baldin, a qual está participando do curso Mídias 

Sociais: Ferramentas de mídias sociais para o Poder Público: canva, capcut, inteligencia 

artificial (GPT e outros) e identidade visual, na Inlegis. 

  

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUAPORÉ, EM 28 de agosto de 2025 

  

  

ITAMARA FRANCESCHINI 

PRESIDENTE 
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